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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.929, de 21 de junho de 2024. 

 

         Dispõe sobre Adicional de Insalubridade. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

   

Art. 1º Concede ao(s) Servidor(es) abaixo listado(s), lotado(s) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Adicional de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por 

cento), sobre o vencimento base do cargo, por exercer atividade com risco a saúde, 

conforme dispõe o Art. 87 e seguintes da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto 

dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

 

Matrícula Nome Cargo Retroativo a 

3.166 Adriana Reginatto 
Agente Comunitário de 

Saúde 
06/2024 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 21 de junho de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Outros atos

Outros atos
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

PORTARIA Nº 191, 21 de junho de 2024. 

 

 

Dispõe sobre conversão de Férias em pecúnia. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, 

linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de 

suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica 

do Município de Rio Brilhante.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Determino a conversão de Férias concedidas, em valor pecuniário, referente 

aos períodos descritos na tabela, com fundamento no artigo 99, § 1º da Lei nº 1.047 de 24 de 

setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

 

Mat. Nome Secretaria Dias Período 

3.107 Gustavo Tonelli Peres Saúde 10 (dez) 2023/2024 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 21 de junho de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 192, de 21 de junho de 2024
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021,

conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo
conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art.  1º  Para fim de regularização da vida funcional,  conceder  gozo de licença prêmio.  Aos servidores  públicos

municipais, conforme tabela abaixo.

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

856
Alexandra
Delmondes
Ferreira

Educação

Início:
17/06/2024
Fim: 14/09/2024
(90 dias)

2015/2020

2495
Andreia Villalba
da Costa

Educação

Início:
01/07/2024
Fim: 14/08/2024
(45 dias)

2017/2022

2293
Andreza Santos
de Melo

Educação

Início:
05/08/2024
Fim: 02/11/2024
(90 dias)

2016/2021

2724
Daianni Oliveira
Nogueira
Domingues

Educação

Início:
17/06/2024
Fim: 14/09/2024
(90 dias)

2017/2022

1742
Deonice
Terezinha Vitalli
Sepp

Saúde

Início:
15/07/2024
Fim: 28/08/2024
(45 dias)

2019/2024

1072
Elias da Silva
Neves

Administração

Início:
24/06/2024
Fim: 07/08/2024
(45 dias)

2016/2021

2005
Elizete da Silva
Coelho

Educação

Início:
22/07/2024
Fim: 19/10/2024
(90 dias)

2016/2021

2875
Itiene
Gonçalves de
Moura

Educação

Início:
01/07/2024
Fim: 28/09/2024
(90 dias)

2019/2024
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2376
Josinalva da
Silva Oliveira

Educação

Início:
19/06/2024
Fim: 16/09/2024
(90 dias)

2016/2021

717
Luzia Bispo dos
Santos

Educação

Início:
01/07/2024
Fim: 14/08/2024
(45 dias)

2018/2023

2483
Marcia Rosa
Moreira da Silva
Artiaga

Educação

Início:
05/08/2024
Fim: 02/11/2024
(90 dias)

2017/2022

2656
Marilza Pires de
Oliveira

Educação

Início:
17/07/2024
Fim: 14/10/2024
(90 dias)

2017/2022

2737
Vanderlei
Correia de
Souza

Educação

Início:
17/06/2024
Fim: 14/09/2024
(90 dias)

2017/2022

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 21 de junho de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 02/2024
O Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio Brilhante/MS (CMDCA),  no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009, em Reunião Ordinária realizada no dia 28 de
maio de 2024, às 09h30min, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social;

Considerando a abertura do Edital Fundos da Infância e Adolescência – FIA/2024, Itaú Social, que tem por objetivo
apoiar serviços, programas ou projetos voltados à proteção de crianças, adolescentes e suas famílias.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a proposta a ser inscrita no Edital FIA/2024 da “APAE – Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Rio Brilhante - MS”, com o temática “Estimulação para crianças com necessidades especiais”.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Rio Brilhante, 28 de maio de 2024.
Dilene Silva Soares Lopes

Presidente
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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Rio Brilhante/MS
...............................................................................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 03/ 2024.

Delibera pela dispensa de Chamamento Público para participar do Edital Fundos da
Infância e Adolescência – FIA/2024, Itaú Social.

O Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio Brilhante/MS (CMDCA),  no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010,
em Reunião Ordinária realizada no dia 28 de maio de 2024, às 09h30min, na sede da Secretaria Municipal de
Assistência Social;

Considerando a abertura do Edital Fundos da Infância e Adolescência – FIA/2024, Itaú Social, e tem por objetivo
apoiar serviços, programas ou projetos voltados à proteção de crianças, adolescentes e suas famílias.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a dispensa de Chamamento Público para seleção de entidade a participar do Edital Fundos da

Infância e Adolescência – FIA/2024, Itaú Social, considerando os seguintes fatores:
I - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio Brilhante realizou um prévio contato via

aplicativo  WhatsApp com as  Organizações/  entidades da Sociedade Civil  com registro  ativo  neste  Conselho;  e
internamente analisou as duas propostas recebidas de ações entre as Organizações da Sociedade Civil com registro
ativo neste Conselho;

II  -  A  Organização  da  Sociedade  Civil  selecionada  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente de Rio Brilhante/MS a inscrever proposta no Edital FIA/2024 trata-se da “APAE – Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Rio Brilhante - MS”, conforme Resolução n° 02 de 28 de maio de 2024 do CMDCA;

III - A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público, nas hipóteses dos artigos 30
e 31 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Rio Brilhante, 28 de maio de 2024.

Dilene Silva Soares Lopes
Presidente

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Rio Brilhante/MS

...............................................................................................................................................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de

Saúde, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com a
Organização da Sociedade Civil Rede Feminina de Combate ao Câncer de Rio Brilhante.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização: R$ 20.000,00.
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 30 dias.
Dotação Orçamentária: 02.13.10.301.0141.2.038.33.50.43.1.500.1002 - DESP 044 FMS
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para
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qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretaria Municipal de Saúde.
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.

Rio Brilhante - MS, 21 junho 2024
Gustavo Tonelli Peres

Secretário Municipal de Saúde
...............................................................................................................................................................................................................................

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE FOMENTO
Nos termos do art. 32 da Lei n° 13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Fomento
com a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL DERI BRILAHNTE -
ACAMARE

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização: R$ 50.000,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 06 meses
Dotação  Orçamentária:  02.08.22.661.0154.2.110.33.50.43.1.500.0000  -  DESP  138  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida ao Secretário Municipal Desenvolvimento.
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar do datado protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 21 junho 2024

Robson da Silva Faleiros
Secretário Municipal de Desenvolvimento

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE FOMENTO

Nos termos do art. 32 da Lei n° 13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Fundação de Cultura
Esporte e Lazer de Rio Brilhante FUNCERB, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para
firmar Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA LEANDRO BIKE CENTER.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização: R$ 35.000,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 40 dias.
Dotação Orçamentária:  02.18.13.392.0142.33.50.43.1.500.0000 -  DESP 025 Fundação de Cultura Esporte e

Lazer de Rio Brilhante - FUNCERB
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida ao Diretor Presidente da Funcerb.
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar do datado protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 21 junho 2024

Langrem Cherobin da Silva
Diretor Presidente Funcerb

...............................................................................................................................................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

EXTRATO DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO

Número do Termo de Contribuição 062/2024
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Concedente Fundação de Cultura Esporte e Lazer de Rio Bte
Responsáveis pelo concedente Lucas Centenaro Foroni e Langrem Cherobin da Silva
Convenente Centro de Tradições Gaúchas Tropeiro Velho de Rio

Brilhante
Responsável convenente Hans Donner Braganholo
Data da celebração 21.06.2024
Data da publicação 24.06.2024
Vigência 02.07.2024 a 31.12.2024
Objeto Constitui o presente termo de colaboração, a execução

de projetos de invernadas do CTG Centro de Tradições
Gaúcha Tropeiro Velho, que visa arcar com as despesas
dos instrumentos de danças tradicionalista gaúchas que
preparam as invernadas para as apresentações
artísticas e manutenção de despesas operacionais.

Justificativa (resumo) O teor do Parecer Técnico do Gestor de Parcerias está
anexado ao processo 1770/2024

Valor da transferência R$ 202.500,00(duzentos e dois mil e quinhentos reais),
em parcelas conforme cronograma de despesas anexo V

Valor da contrapartida R$ 0,00
Valor pactuado (valor total) R$ 202.500,00
Assinam pelo Município
Assina pela convenente

Lucas Centenaro Foroni (Prefeito Municipal)
Langrem Chernbin da Silva (Funcerb)
Hans Donner Braganholo ( CTG)

...............................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 108/2024
FIRMADA EM 21/06/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E HOTEL E RESTAURANTE VENCEDOR LTDA
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para

prestação de serviço de hotelaria/hospedagem e fornecimento de refeições no município de Rio Brilhante/MS para
atender às Secretarias, Fundações e Fundos desta Prefeitura, especificado(s) no(s) Termo de Referência, Anexo I do
Edital de Licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 418.366,18 (quatrocentos e dezoito mil trezentos e sessenta e seis reais e
dezoito centavos).

Fornecedor: HOTEL E RESTAURANTE VENCEDOR LTDA - CNPJ N.º 00.850.352/0001-36

Item Especificação Unid. Qtd.
Preço
Unit.

Preço
Total
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1

Fornecimento de refeição: almoço, pratos variados, no
sistema self-service, modalidade buffet, incluindo no mínimo:
01 garrafa de água mineral de 500 ml ou 01 lata/garrafa
refrigerante de sabor variado de 350 ml ou 01 copo de 250 ml
de suco natural de frutas variadas. A empresa deve ser
localizada na cidade de Rio Brilhante/MS.Fornecimento de
refeição: almoço, pratos variados, no sistema self-service,
modalidade buffet, incluindo no mínimo: 01 garrafa de água
mineral de 500 ml ou 01 lata/garrafa refrigerante de sabor
variado de 350 ml ou 01 copo de 250 ml de suco natural de
frutas variadas. A empresa deve ser localizada na cidade de
Rio Brilhante/MS.

UN 1255 35,17 44.138,35

2

Fornecimento de refeição tipo marmitex com no mínimo 120
(cento e vinte) grama de arroz, 60 (sessenta) gramas de
feijão, 140 (cento e quarenta) gramas de porção proteica de
origem animal quando sem osso e 200 (duzentos) gramas
com osso; 50 (cinquenta) gramas de saladas, hortaliças e/ou
legumes. As embalagens devem ser individuais, sendo uma
para os alimentos quentes (temperatura entre 45Â° C a 60Â°
C) e outra para salada, em perfeito estado de conservação.
Deverão ser entregues em recipiente de isopor ou alumínio
com capacidade mínima para 600 (seiscentos) gramas de
alimentos, com tampa, acompanhadas de talheres, tudo
descartável e embalado separadamente. A empresa deve ser
localizada na cidade de Rio Brilhante/MS.Fornecimento de
refeição tipo marmitex com no mínimo 120 (cento e vinte)
grama de arroz, 60 (sessenta) gramas de feijão, 140 (cento e
quarenta) gramas de porção proteica de origem animal
quando sem osso e 200 (duzentos) gramas com osso; 50
(cinquenta) gramas de saladas, hortaliças e/ou legumes. As
embalagens devem ser individuais, sendo uma para os
alimentos quentes (temperatura entre 45Â° C a 60Â° C) e
outra para salada, em perfeito estado de conservação.
Deverão ser entregues em recipiente de isopor ou alumínio
com capacidade mínima para 600 (seiscentos) gramas de
alimentos, com tampa, acompanhadas de talheres, tudo
descartável e embalado separadamente. A empresa deve ser
localizada na cidade de Rio Brilhante/MS.

UN 9765 22,03 215.122,95
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3

Serviço de hotelaria/hospedagem em apartamento duplo.
Especificação: contendo banheiro interno, ar condicionado,
oferecendo toalhas de banho, materiais de higiene pessoal
(papel higiênico). Inclusivo café da manhã. Não incluso
despesas com consumo de frigobar e lavanderia. Check-in e
checkout obedecerão a política interna da contratada. A
empresa deve ser localizada na cidade de Rio Brilhante/MS.
Serviço de hotelaria/hospedagem em apartamento duplo.
Especificação: contendo banheiro interno, ar condicionado,
oferecendo toalhas de banho, materiais de higiene pessoal
(papel higiênico). Inclusivo café da manhã. Não incluso
despesas com consumo de frigobar e lavanderia. Check-in e
checkout obedecerão a política interna da contratada. A
empresa deve ser localizada na cidade de Rio Brilhante/MS.

165 241,56 39.857,40

4

Serviço de hotelaria/hospedagem em apartamento individual.
Especificação: contendo banheiro interno, ar condicionado,
oferecendo toalhas de banho, materiais de higiene pessoal
(papel higiênico). Inclusivo café da manhã. Não incluso
despesas com consumo de frigobar e lavanderia. Check-in e
checkout obedecerão a política interna da contratada. A
empresa deve ser localizada na cidade de Rio
Brilhante/MS.Servico de hotelaria/hospedagem em
apartamento individual. Especificação: contendo banheiro
interno, ar condicionado, oferecendo toalhas de banho,
materiais de higiene pessoal (papel higiênico). Inclusivo café
da manhã. Não incluso despesas com consumo de frigobar e
lavanderia. Check-in e checkout obedecerão a política interna
da contratada. A empresa deve ser localizada na cidade de
Rio Brilhante/MS.

153 149,86 22.928,58

5

Serviço de hotelaria/hospedagem em apartamento triplo.
Especificação: contendo banheiro interno, ar condicionado,
oferecendo toalhas de banho, materiais de higiene pessoal
(papel higiênico). Inclusivo café da manhã. Não incluso
despesas com consumo de frigobar e lavanderia. Check-in e
checkout obedecerão a política interna da contratada. A
empresa deve ser localizada na cidade de Rio
Brilhante/MS.Servico de hotelaria/hospedagem em
apartamento triplo. Especificação: contendo banheiro interno,
ar condicionado, oferecendo toalhas de banho, materiais de
higiene pessoal (papel higiênico). Inclusivo café da manhã.
Não inclusos despesas com consumo de frigobar e lavanderia.
Check-in e checkout obedecerão a política interna da
contratada. A empresa deve ser localizada na cidade de Rio
Brilhante/MS.

75 328,15 24.611,25
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6

Fornecimento de refeição tipo marmitex com no mínimo 120
(cento e vinte) grama de arroz, 60 (sessenta) gramas de
feijão, 140 (cento e quarenta) gramas de porção proteica de
origem animal quando sem osso e 200 (duzentos) gramas
com osso; 50 (cinquenta) gramas de saladas, hortaliças e/ou
legumes. As embalagens devem ser individuais, sendo uma
para os alimentos quentes (temperatura entre 45Â° C a 60Â°
C) e outra para salada, em perfeito estado de conservação.
Deverão ser entregues em recipiente de isopor ou alumínio
com capacidade mínima para 600 (seiscentos) gramas de
alimentos, com tampa, acompanhadas de talheres, tudo
descartável e embalado separadamente. A empresa deve ser
localizada na cidade de Rio Brilhante/MS.Fornecimento de
refeição tipo marmitex com no mínimo 120 (cento e vinte)
grama de arroz, 60 (sessenta) gramas de feijão, 140 (cento e
quarenta) gramas de porção proteica de origem animal
quando sem osso e 200 (duzentos) gramas com osso; 50
(cinquenta) gramas de saladas, hortaliças e/ou legumes. As
embalagens devem ser individuais, sendo uma para os
alimentos quentes (temperatura entre 45Â° C a 60Â° C) e
outra para salada, em perfeito estado de conservação.
Deverão ser entregues em recipiente de isopor ou alumínio
com capacidade mínima para 600 (seiscentos) gramas de
alimentos, com tampa, acompanhadas de talheres, tudo
descartável e embalado separadamente. A empresa deve ser
localizada na cidade de Rio Brilhante/MS.

3255 22,03 71.707,65

TOTAL 418.366,18

VIGÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data de assinatura.
ASSINAM:
GERENCIADOR: LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante.;
PARTICIPANTES:
· ISAIR JORIS, Secretário Municipal de assistência Social. LANGREM CHEROBIN DA SILVA, Diretor Presidente

da Fundação de Cultura, esporte e Lazer; GUSTAVO TONELLI PERES, Secretário Municipal de Saúde; ROBSON DA
SILVA FALEIROS,  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento;  HUGO KOJI  SUEKAME,  Secretário  Municipal  de
Infraestrutura; JOSE SERGIO RODRIGUES DESOUZA, Secretário Municipal de Educação, como participantes;

DETENTORA: PAULO SANTOS BIAZON, pela empresa detentora da ata de registro de preços.
In formações  mais  deta lhadas  da  ARP  podem  ser  obt idas  no  Por ta l  da  Transparênc ia :

https: / / transparencia.betha.c loud/#/KLojapoJwJLapEYmhbLUHQ==/consulta/76136
Rio Brilhante/MS, 21 de junho de 2024.

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 109/2024

FIRMADA EM 21/06/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 039/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E FRANCIELE VISCARDI KOVALSKI LTDA
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para

https://transparencia.betha.cloud/#/KLojapoJwJLapEYmhbLUHQ==/consulta/76136
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fornecimento  de  Arroz  Agulhinha  Tipo  1  para  atendimento  das  necessidades  da  alimentação  escolar  na  Rede
Municipal de Ensino de Rio Brilhante/MS e do Fundo Municipal de Assistência Social pelo período de 12 meses,
especificado(s) no(s) Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 350.880,00 (trezentos e cinquenta mil, oitocentos e oitenta reais).

Fornecedor: FRANCIELE VISCARDI KOVALSKI LTDA - CNPJ Nº 49.206.369/0001-44

Item Especificação Unid. Qtd.
Preço
Unit.

Preço
Total

1

Arroz Agulhinha tipo 1 longo fino, subgrupo polido, isento de
matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de
umidade e de fragmentos estranhos, com grãos inteiros.
Embalagem de polipropileno transparente original de fábrica
de 5 kg, com registro no Ministério da Agricultura,
informações do fabricante e data de vencimento estampada
na embalagem. Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar
da data de entrega. Arroz Agulhinha tipo 1 longo fino,
subgrupo polido, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou
parasitas, livre de umidade e de fragmentos estranhos, com
grãos inteiros. Embalagem de polipropileno transparente
original de fábrica de 5 kg, com registro no Ministério da
Agricultura, informações do fabricante e data de vencimento
estampada na embalagem. Validade mínima de 6 (seis)
meses, a contar da data de entrega.

PCT 10.200 25,80 263.160,00

2

Arroz Agulhinha tipo 1 longo fino, subgrupo polido, isento de
matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de
umidade e de fragmentos estranhos, com grãos inteiros.
Embalagem de polipropileno transparente original de fábrica
de 5 kg, com registro no Ministério da Agricultura,
informações do fabricante e data de vencimento estampada
na embalagem. Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar
da data de entrega. Arroz Agulhinha tipo 1 longo fino,
subgrupo polido, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou
parasitas, livre de umidade e de fragmentos estranhos, com
grãos inteiros. Embalagem de polipropileno transparente
original de fábrica de 5 kg, com registro no Ministério da
Agricultura, informações do fabricante e data de vencimento
estampada na embalagem. Validade mínima de 6 (seis)
meses, a contar da data de entrega.

PCT 3.400 25,80 87.720,00

TOTAL 350.880,00

VIGÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data de assinatura.
ASSINAM:
GERENCIADOR: JOSE SERGIO RODRIGUES DESOUZA, Secretário mun. de Educação.
PARTICIPANTE: ISAIR JORIS, Secretário Municipal de assistência Social.
DETENTORA: FRANCIELE VISCARDI KOVALSKI, pela empresa detentora da ata de registro de preços.

Rio Brilhante/MS, 21 de junho de 2024.
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 
 
 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024 
Processo Adm. nº 036/2024 

 
(Art. 75, inciso II, LEI FEDERAL 14.133/21) 

 
Objeto: Aquisição de centrífugas para uso laboratorial para atender as demandas do 
Fundo Municipal de Saúde. 

Empresa vencedora valor total: R$ 16.700,00 (dezessete mil e setecentos reais): 
HOFFMANNLAB PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA (25371614000100) 
com o item 01 e 02. 

O ordenador de despesas do Município de Rio Brilhante – MS, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Decreto Municipal nº 32.126/2023 e Decreto Municipal nº 
31.850/2023, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório. 

 
Vigência: 30 (trinta) dias. 
 

Rio Brilhante (MS), 21 de junho de 2.024 

 
assinado digitalmente 

Gustavo Tonelli Peres 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 31.686 de 23 de janeiro de 2023 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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EXTRATO 215ª PÚBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS SOB OS NS. 046/2023; 047/2023; 048/2023; 

049/2023; 050/2023; 051/2023; 052/2023; 053/2023; 054/2023; 055/2023; 054/2023; 

055/2023; 056/2023; 057/2023; 058/2023 e 059/2023. 

  

Originada no Processo Licitatório Pregão Eletrônico, SRP preços SOB OS NS. 

046/2023; 047/2023; 048/2023; 049/2023; 050/2023; 051/2023; 052/2023; 053/2023; 

054/2023; 055/2023; 054/2023; 055/2023; 056/2023; 057/2023; 058/2023 e 059/2023, 

processo administrativo sob N. 112/2023, objeto: Registro de Preços para Futura e 

Eventual aquisição de equipamentos, materiais e insumos de Fisioterapia, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Rio Brilhante - MS, 

vigência: 21/03/2024 à 21/03/2025. 

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS. Por meio de seu Setor de Compras, 

para fins de atendimento ao § 2º do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO 

houve alteração de preço para os seguintes itens: 

 

FORNECEDOR: ABSOLUTA SAÚDE IMP. EXP. E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI  – CNPJ Nº 
30.082.076/0001-74 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 
Unit. 

Preço Total 

54 

TABLADO PARA FISIOTERAPIA 
NEUROLOGICA E REABILITACAO EM 
MADEIRA REVESTIDO EM COURO 
SINTETICO, PESO MAXIMO 
150KG180X130X52CM 
(CXLXA)TABLADO PARA FISIOTERAPIA 
NEUROLOGICA E REABILITACAO EM 
MADEIRA REVESTIDO EM COURO 
SINTETICO, PESO MAXIMO 
150KG180X130X52CM (CXLXA) 
 

un 3 ARKTUS 1.399,50 4.198,50 

FORNECEDOR: BRAVA SUL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO EIRELI CNPJ Nº 
42.418.039/0001-73 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 
Unit. 

Preço Total 

10 

BICICLETA ERGOMETRICA 
HORIZONTALBICICLETA 
ERGOMETRICA HORIZONTAL, 
PROGRAMAS DE TREINAMENTO: - 
MODULO FUNCIONAL: VELOCIDADE, 
DISTÃ?NCIA, CRONOMETRO 
MONITORAMENTO CARDIACO, 
CALORIAS E NIVEIS DE RESISTENCIA; - 
VERIFICACAO CARDIACA: HANDGRIPE 
E/OU RECEPTOR PARA CINTA 
TORACICA; - CAPACIDADE DE USO 
150KG; - SISTEMA DE RESISTENCIA: 
ELETROMAGNETICO; - AJUSTE DE 
ALTURA DO BANCO. 
 

Un 3 Evolution 6.420,00 19.260,00 

FORNECEDOR: EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 33.813.237/0001-40 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca Preço Preço Total 

Extrato
Extrato
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Unit. 

2 

APARELHO DE ELETROTERAPIA 
PORTATILAPARELHO DE 
ELETROTERAPIA PORTATIL, 
EQUIPAMENTO PORTATIL DESTINADO 
AS TERAPIAS POR CORRENTES TENS. 
APRESENTA 2 CANAIS DE SAIDA COM 
CONTROLE INDEPENDENTE DE 
INTENSIDADE.PODE SER OPERADO 
COM BATERIA DE 9 VOLTS OU 
CONECTADO A REDE 
ELETRICA.ACOMPANHA MALETA 
PARA TRANSPORTE 

UN 3 
IBRAMED 

 
630,00 1.890,00 

25 

ESCADA DE CANTO COM RAMPA E 
CORRIMAO DUPLO. ESPECIFICACOES: 
CONSTRUIDA EM MADEIRA, 
ENVERNIZADA AO NATURAL, EM 
FORMATO L, COM CORRIMAOS 
DUPLOS PARA ADULTOS E CRIANCAS 
(NAO REGULAVEIS), COM RAMPA E 
DEGRAUS, PARA ADULTOS E 
CRIANCAS, DEGRAUS E PLATAFORMA 
REVESTIDOS COM MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE,3 DEGRAUS DE 
12CM DE ALTURAESCADA DE CANTO 
COM RAMPA E CORRIMAO DUPLO. 
ESPECIFICACOES: CONSTRUIDA EM 
MADEIRA, ENVERNIZADA AO 
NATURAL, EM FORMATO L, COM 
CORRIMAOS DUPLOS PARA ADULTOS 
E CRIANCAS (NAO REGULAVEIS), COM 
RAMPA E DEGRAUS, PARA ADULTOS E 
CRIANCAS, DEGRAUS E PLATAFORMA 
REVESTIDOS COM MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE,3 DEGRAUS DE 
12CM DE ALTURA 

UN 2 
ARKTUS 

 
2.300,00 4.600,00 

26 

ESPALDAR \ BARRA DE LINGESPALDAR 
\ BARRA DE LING, ESPALDAR DE 
PAREDE PARA ALONGAMENTO 
FISIOTERAPIA CALISTENIA MADEIRA 
EUCALIPTO DESMONTAVEL 
PROFISSIONAL BARRA FIXA ARKTUS 
CLASSIC LING PARA ACADEMIA 
FISIOTERAPIA RESIDENCIAL SEM 
REGULAGEM. ALTURA X LARGURA X 
PROFUNDIDADE: 238 M X 48 M X 93 
M 

UN 4 
ZILMOVEIS 

 
600,00 2.400,00 

31 

FAIXA ELASTICA EM ELASTICO 
ATOXICO - INTENSIDADE:  
MEDIAFAIXA ELASTICA EM ELASTICO 
ATOXICO - INTENSIDADE:  MEDIA, 
COM RESISTENCIA VARIAVEL, EM 
DIFERENTES CORES DE ACORDO COM 
A RESISTENCIA, MATERIAL EM 
ELASTICO, INTENSIDADE: MEDIA, 
DIMENSOES: 1,50M x 0,14 M (CxL) 

M 45 
ARKTUS 

 
20,00 900,00 

39 MEIA BOLA BOSU COM ELASTICOS, UN 10 ARKTUS 350,00 3.500,00 
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ALCAS E BOMBAMEIA BOLA BOSU 
COM ELASTICOS, ALCAS E BOMBA, 
MATERIAL: LATEX NATURAL; 
ESPESSURA: 3,0MM; COR: AZUL; PESO 
MAXIMO SUPORTADO: 260 KG; 
DIMENSOES: DIÃ?METRO: 55 CM; 
ALTURA: 25 CM. 01 MEIA BOLA BOSU 
COM ELASTICOS, ALCAS E BOMBA, 02 
TUBBINGS ELASTICOS; 02 ALCAS DE 
MAOS EMBORRACHADAS; 01 BOMBA 
MANUAL. 

 

41 

MESA INSTRUMENTAL AUXILIAR, 
HOSPITALAR, ODONTOLOGICA, 
CLINICAS.CONFECCIONADA EM ACO 
CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTATICA.TAMPO E 
PRATELEIRA EM CHAPA DE ACOPES 
EM TUBOS DE ACO 3/4 #18COM 
RODIZIOS DE 2"DIMENSOES 
60X40X80CM (CXLXA)MESA 
INSTRUMENTAL AUXILIAR, 
HOSPITALAR, ODONTOLOGICA, 
CLINICAS.CONFECCIONADA EM ACO 
CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTATICA.TAMPO E 
PRATELEIRA EM CHAPA DE ACOPES 
EM TUBOS DE ACO 3/4 #18COM 
RODIZIOS DE 2"DIMENSOES 
60X40X80CM (CXLXA) 

UN 6 
SALUTEM 

 
350,00 2.100,00 

42 

MESA ORTOSTATICA ELETRICA: MESA 
CONSTRUIDA EM ESTRUTURA 
TUBULAR DE ACO, MONTADA SOBRE 
RODIZIOS, COM SISTEMA DE FREIOS. 
TAMPO COM REGULAGEM DE 
ALTURA E SISTEMA DE INCLINACAO 
ELETRICA, ENCOSTO ESTOFADO . 
CAPACIDADE DE CARGA DE NO 
MINIMO 110 QUILOS. DEVE 
ACOMPANHAR 01 JOGO DE FAIXAS 
PARA FIXACAO DO PACIENTE, 01 
APOIO ESTOFADO DE CABECA, 01 
APOIO ESTOFADO DE TRONCO, 01 
APOIO ESTOFADO DE QUADRIL, MESA 
REMOVIVEL DE ATIVIDADESMESA 
ORTOSTATICA ELETRICA: MESA 
CONSTRUIDA EM ESTRUTURA 
TUBULAR DE ACO, MONTADA SOBRE 
RODIZIOS, COM SISTEMA DE FREIOS. 
TAMPO COM REGULAGEM DE 
ALTURA E SISTEMA DE INCLINACAO 
ELETRICA, ENCOSTO ESTOFADO . 
CAPACIDADE DE CARGA DE NO 
MINIMO 110 QUILOS. DEVE 
ACOMPANHAR 01 JOGO DE FAIXAS 
PARA FIXACAO DO PACIENTE, 01 
APOIO ESTOFADO DE CABECA, 01 
APOIO ESTOFADO DE TRONCO, 01 

UN 1 
VANZETTI 

 
6.300,00 6.300,00 
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APOIO ESTOFADO DE QUADRIL, MESA 
REMOVIVEL DE ATIVIDADES 

44 

MINI-JUMP/ CAMA ELASTICAMINI-
JUMP/ CAMA ELASTICA, PESO 
MAXIMO SUPORTADO: 150 KG TIPO 
DE AMORTECIMENTO: MOLAS. 
QUANTIDADE DE MOLAS DO MINI 
TRAMPOLIM: 32 E 16 GANCHOS DE 
ALTA RESISTENCIA. CAPA DE MOLAS: 
SIM. CONTEM 6 PES 32 MOLAS 
GALVANIZADAS, SUPORTA ATE 150KG 

UN 10 
MASPORT 

 
300,00 3.000,00 

FORNECEDOR: IDEALIZE COMERCIO DE MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA - CNPJ Nº 50.075.008/0001-95 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 
Unit. 

Preço Total 

19 

CONE DE AGILIDADE COM 
BARREIRACONE DE AGILIDADE COM 
BARREIRA: CONES DE AGILIDADE DE 
PLASTICO COM FURO PARA BARREIRA, 
COM DIMENSOES APROXIMADAS: 
CONES: 25CM DE ALTURA; BARRAS: 
90CM COMPRIMENTO. CORES 
SORTIDAS, ACOMPANHANDO AS 
BARRAS PARA BARREIRAS. KIT COM 8 
UNIDADES. 

UN 20 SCALIBU 126,00 2.520,00 

20 

CONE PARA TREINAMENTO DE 
CIRCUITOCONES PARA TREINAMENTO 
DE CIRCUITO, FUNCIONAL, AGILIDADE, 
E ESPORTES EM GERAL. MATERIAL DE 
PLASTICO, TAMANHO: 23CM DE 
ALTURA, 13,5CM DE LARGURA. 
MATERIAL: PVC FLEXIVEL. CORES 
SORTIDAS. 

UN 20 SCALIBU 11,90 238,00 

53 
STEPSTEP EM EVA  OU MADEIRA - 
52X28X 10CM ALTURA 

UN 35 
LOJA DA 
MARIA 

157,00 5.495,00 

55 
TATAME EM EVA COM 
ENCAIXETATAME EM EVA COM 
ENCAIXE 1X1 30MM (COR PRETO) 

UN 45 DUBFLEX 84,00 3.780,00 

FORNECEDOR: MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - LTDA ME - CNPJ Nº 21.870.007/0001-34 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 
Unit. 

Preço Total 

7 

BANCO TARTARUGA ESTOFADOBANCO 
TARTARUGA ESTOFADO, O BANCO 
TARTARUGA E UM EQUIPAMENTO DE 
APOIO, UTILIZADO NO TRABALHO 
JUNTO AS CRIANCAS, AUXILIANDO O 
PROFISSIONAL DE REABILITACAO A 
TRABALHAR A MARCHA SEM 
PREJUDICAR SUA POSTURA. FACILITA O 
DESLOCAMENTO RAPIDO 
COLABORANDO NA AGILIDADE DO 
PROFISSIONAL. 

UN 5 CARCI 327,50 1.637,50 

40 

MESA DE EXAME DIVA MACA: 
PROPRIO PARA EXAMES, REPOUSO E 
MASSAGENS;ARMACAO TUBULAR EM 
EPOXI;LEITO ACOLCHOADO EM 

UN 4 SALUTEM 642,00 2.568,00 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Segunda-feira, 24 de junho de 2024 Ano I | Edição nº 100 Página 19 de 29

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESPUMA DENSIDADE 23CABECEIRA 
RECLINAVEL;PES COM PONTEIRAS DE 
PVC.SUPORTE PARA LENCOL DE PAPEL 
DESCARTAVEL DE 50 CM.DIMENSOES: 
1,81M COMP. X 0,65M LARG. X 0,81M 
ALTURA;150 KG;MESA DE EXAME DIVA 
MACA: PROPRIO PARA EXAMES, 
REPOUSO E MASSAGENS;ARMACAO 
TUBULAR EM EPOXI;LEITO 
ACOLCHOADO EM ESPUMA 
DENSIDADE 23CABECEIRA 
RECLINAVEL;PES COM PONTEIRAS DE 
PVC.SUPORTE PARA LENCOL DE PAPEL 
DESCARTAVEL DE 50 CM.DIMENSOES: 
1,81M COMP. X 0,65M LARG. X 0,81M 
ALTURA;150 KG. 

FORNECEDOR: NL APOIO HOSPITALAR LTDA - CNPJ Nº 50.699.007/0001-11 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 
Unit. 

Preço Total 

9 

BASTAO DE MADEIRA PARA 
FISIOTERAPIA - 1,30MBASTAO DE 
MADEIRA PARA FISIOTERAPIA - 1,30M,  
ESTRUTURA EM MADEIRA MACICA DE 
EUCALIPTO; ACABAMENTO 
ARREDONDADO;COR: NATURAL; 
DIMENSOES: 130X3,2X3,2 CM (CXLXA); 
PESO MAXIMO SUPORTADO: 140 KG. 

UN 20 
NATURAL 

FIT 
50,00 1.000,00 

FORNECEDOR: OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ Nº 
22.228.679/0001-03 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 
Unit. 

Preço Total 

46 

PAR DE CANELEIRAS 1 KGPAR DE 
CANELEIRAS 1 KG TECIDO 
IMPERMEAVEL E FECHAMENTO EM 
VELCRO. 

PAR 40 ARKTUS 33,00 1.320,00 

47 

PAR DE CANELEIRAS DE 2KGPAR DE 
CANELEIRAS DE 2KG TECIDO 
IMPERMEAVEL E FECHAMENTO EM 
VELCRO. 

PAR 40 ARKTUS 41,00 1.640,00 

48 

PAR DE CANELEIRAS 3 KGPAR DE 
CANELEIRAS 3 KG TECIDO 
IMPERMEAVEL E FECHAMENTO EM 
VELCRO 3KG 

PAR 30 ARKTUS 55,00 1.650,00 

FORNECEDOR: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - CNPJ Nº 29.700.587/0001-23 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca Preço Unit. 
Preço 
Total 

18 

COLCHONETE COM DENSIDADE 
80COLCHONETE COM DENSIDADE 80, COM 
TECIDO IMPERMEAVEL, NA COR PRETA.  
MATERIAL DA CAPA: PU MATERIAIS DO 
ENCHIMENTO: ESPUMA. COMPRIMENTO E 
LARGURA: 95X55 

UN 35 RG  94,30 3.300,50 

21 

CUNHA ORTOPEDICA DE POSICIONAMENTO, 
DE ESPUMA REVESTIDA EM COURVIN COM 
FECHAMENTO EM ZIPER. MEDIDAS 
50X50X20CUNHA ORTOPEDICA DE 

UN 10 JB  196,50    1.965,00 
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POSICIONAMENTO, DE ESPUMA REVESTIDA 
EM COURVIN COM FECHAMENTO EM ZIPER. 
MEDIDAS 50X50X20 

50 

ROLOS TERAPEUTICOS / ROLOS DE EPS DE 
ALTA DENSIDADE, REVESTIDO DE ESPUMA E 
ACABAMENTO EM COURVINÂ® 
ORIGINAL.MEDIDAS:  Ã? 20 cm aX 1,00 m de 
altura. ROLOS TERAPEUTICOS / ROLOS DE EPS 
DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDO DE ESPUMA 
E ACABAMENTO EM COURVINÂ® 
ORIGINAL.MEDIDAS:  Ã? 20 cm aX 1,00 m de 
altura. 

UN 3 JB  348,45   1.045,35 

51 

ROLOS TERAPEUTICOS / ROLOS DE EPS DE 
ALTA DENSIDADE, REVESTIDO DE ESPUMA E 
ACABAMENTO EM COURVINÂ® 
ORIGINAL.MEDIDAS:  Ã? 40 cm aX 1,00 m de 
altura.ROLOS TERAPEUTICOS / ROLOS DE EPS 
DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDO DE ESPUMA 
E ACABAMENTO EM COURVINÂ® 
ORIGINAL.MEDIDAS:  Ã? 40 cm aX 1,00 m de 
altura. 

UN 3 JB  674,00   2.022,00 

52 

ROLOS TERAPEUTICOS / ROLOS DE EPS DE 
ALTA DENSIDADE, REVESTIDO DE ESPUMA E 
ACABAMENTO EM COURVINÂ® 
ORIGINAL.MEDIDAS: Ã? 60 cm X 1,00 m de 
altura.ROLOS TERAPEUTICOS / ROLOS DE EPS 
DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDO DE ESPUMA 
E ACABAMENTO EM COURVINÂO 
ORIGINAL.MEDIDAS: Ã? 60 cm X 1,00 m de 
altura. 

UN 3 JB  860,30   2.580,90 

FORNECEDOR: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 27.806.274/0001-
29 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

3 

APARELHO DE ELETROTERAPIA/ 
ESTIMULADOR NEURO-
MUSCULARAPARELHO DE 
ELETROTERAPIA/ ESTIMULADOR 
NEURO-MUSCULAR, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
REALIZAR A TERAPIA DE 
DISFUNCOES NEUROMUSCULARES 
POR MEIO DA APLICACAO DE 
CORRENTE ELETRICA 
(ESTIMULACAO ELETRICA). 
EQUIPAMENTO DIGITAL, 
MICROPROCESSADO COM NO 
MINIMO 2 CANAIS. DEVE 
OFERECER NO MINIMO AS 
CORRENTES TENS, FES, CORRENTE 
RUSSA. DEVE POSSUIR SISTEMA DE 
SEGURANCA PARA EMISSAO DAS 
CORRENTES NO PACIENTE E 
MEMORIA DE DADOS. DEVE 
ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO 
OS SEGUINTES ACESSORIOS: NO 
MINIMO 02 CABOS PARA 

UN 7 IBRAMED 1.099,50 7.696,50 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Segunda-feira, 24 de junho de 2024 Ano I | Edição nº 100 Página 21 de 29

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

APLICACAO, CABO DE FORCA, NO 
MINIMO 4 ELETRODOS ADESIVOS 

5 

APARELHO DE ULTRASSOM PARA 
FISIOTERAPIAAPARELHO DE 
ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA, 
EQUIPAMENTO PARA TERAPIA DE 
ESTRUTURAS SUPERFICIAIS E 
PROFUNDAS GERADAS ATRAVES 
DE ONDAS MECÃ?NICAS DE 
FREQUENCIA ULTRASSONICA. 
FREQUENCIA: 1 E 3 MHZTELA LCD: 
POSSUIMODO DE EMISSAO/ 
OPERACAO: CONTINUO PULSADO 

UN 5 IBRAMED 1.448,50 7.242,50 

16 

CANETA APLICADORA DE  LASER 
904 NMCANETA APLICADORA DE  
LASER 904 NM, CANETA 
APLICADORA DE LASER 
INFRAVERMELHO COM 
COMPRIMENTO DE ONDA DE 904 
NM POTENCIA 75NW. INDICADO 
PARA TRATAMENTOS DE 
REABILITACAO 

UN 1 IBRAMED 1.176,97 1.176,97 

45 

ONDAS CURTAS APARELHO PARA 
FISIOTERAPIAONDAS CURTAS 
APARELHO PARA FISIOTERAPIA, 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
APLICAR RADIACOES PRODUZIDAS 
POR MEIO DA CORRENTE 
ELETRICA, PODENDO SER 
ADMINISTRADA DE MODO 
CONTINUO OU PULSADO. MODO 
DE OPERACAO: CONTINUO E 
PULSADO/DIGITAL. 

UN 2 IBRAMED 7.779,50 15.559,00 

FORNECEDOR: RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP - CNPJ Nº 
03.583.301/0001-83 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca Preço Unit. Preço Total 

1 

ANEL FLEX PARA FORTALECIMENTOANEL 
FLEXIVEL PARA FORTALECIMENTO, EM 
FIBRA DE VIDRO REVESTIDO DE 
POLIETILENO E EVA, PEGADOR: 
POLIETILENO REVESTIDO DE EVA; 
DIMENSOES DO ANEL: DIÂMETRO: 38 CM 
DIMENSOES DO PEGADOR: LARGURA: 14 
CM, ALTURA: 5,5 CM, PROFUNDIDADE: 
4,5CM. 

UN 25 SUPERMEDY  42,00  1.050,00 

4 

APARELHO DE LUZ 
INFRAVERMELHOAPARELHO DE LUZ 
INFRAVERMELHO, EQUIPAMENTO 
EMISSOR DE RADIACAO INFRAVERMELHA 
QUE AUXILIA NA IRRIGACAO SANGUINEA, 
NA REDUCAO DA DOR. TIPO: PORTATIL. 
SUPORTE COM RODIZIOS. ILUMINACAO: 
150 W 

UN 3 ARTIPE  295,00  885,00 

8 
BANDAGEM ELASTICA ADESIVA (5M X 
5CM): TEM COMO PRINCIPAIS FUNCOES 

UN 10 KINESIO  33,50  335,00 
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DAR SUPORTE MUSCULAR E AJUDAR NA 
DRENAGEM VASCULAR E LINFATICA. 
UTILIZADO POR ESPORTISTAS PARA 
REDUZIR O RISCO DE LESOES E DE 
INSTABILIDADES 
ARTICULARESBANDAGEM ELASTICA 
ADESIVA (5M X 5CM): TEM COMO 
PRINCIPAIS FUNCOES DAR SUPORTE 
MUSCULAR E AJUDAR NA DRENAGEM 
VASCULAR E LINFATICA. UTILIZADO POR 
ESPORTISTAS PARA REDUZIR O RISCO DE 
LESOES E DE INSTABILIDADES 
ARTICULARES 

12 
BOLA SUICA TAM 55BOLA SUICA PARA 
EXERCICIOS TAM 55 - COMPOSTA POR 
MATERIAL PVC SUPORTA ATE 200KG 

UN 20 SUPERMEDY  59,50  1.190,00 

13 
BOLA SUICA TAM 65BOLA SUICA PARA 
EXERCICIOS TAM 65 - COMPOSTA POR 
MATERIAL PVC, SUPORTA 200KG 

UN 20 SUPERMEDY  59,95  1.199,00 

22 

DISCO DE EQUILIBRIO INFLAVEL COM 
BOMBADISCO DE EQUILIBRIO INFLAVEL 
COM BOMBA, COMPOSICAO: LATEX; 
COR: CINZA; DIVERSOS NIVEIS DE 
INFLAGEM; SUPERFICIE 
ANTIDERRAPANTE; PINO PARA 
REGULAGEM DO AR; PESO MAXIMO 
SUPORTADO: 120 KG; TAMANHO UNICO 
COM 35 CM DE DIÂMETRO. 

UN 15 SUPERMEDY  74,50  1.117,50 

23 

ELETRODOS ADESIVOS 
REUTILIZAVEISELETRODOS ADESIVOS 
REUTILIZAVEIS, ADESIVOS 5X5, CAIXA 
COM 4 UNIDADES 

CX 200 ARKTUS  17,00  3.400,00 

24 

ESCADA DE AGILIDADE EM 
NYLONESCADA DE AGILIDADE, 
MATERIAL: NYLON; POSSUI 11 DEGRAUS; 
DIMENSOES: COMPRIMENTO: 4,5 M; 
LARGURA: 47 CM. 

UN 5 SUPERMEDY  69,50  347,50 

33 

FITA DE SUSPENSAO COM SUPORTE DE 
FIXACAO - FITA DE TREINAMENTO 
FUNCIONAL EM NYLON, COM 
REGULAGEM DAS ALCAS POR PRESILHAS, 
SUPORTA ATE 120k.FITA DE SUSPENSAO 
COM SUPORTE DE FIXACAO - FITA DE 
TREINAMENTO FUNCIONAL EM NYLON, 
COM REGULAGEM DAS ALCAS POR 
PRESILHAS, SUPORTA ATE 120k. 

UN 6 FRONTURA  117,50  705,00 

38 

KIT MINI BANDKIT DE MINI BAND COM 3 
NIVEIS DE INTENSIDADE, LEVE, MEDIO, 
FORTE; MODELO: BASIC; COMPOSICAO: 
LATEX; DIMENSOES: 25X4 CM (CXL); 
INTENSIDADE LEVE; INTENSIDADE 
MEDIA; INTENSIDADE FORTE. 

KIT 50 EXERCISE  29,50  1.475,00 

43 

MINI-BICICLETA CICLOERGOMETROMINI-
BICICLETA CICLOERGOMETRO, 
EQUIPAMENTO PRATICO FEITO EM ACO 
CARBONO QUE PERMITE PEDALAR 
SENTADO EM UMA CADEIRA. PODE SER 
UTILIZADA PARA EXERCITAR PERNAS E 
BRACOS AUXILIANDO NA REABILITACAO 
POS TRAUMA. POSSUI REGULAGEM DE 
FORCA, QUE PERMITE VARIAR A 
INTENSIDADE DO TREINO 

UN 8 MB/WCT  150,00  1.200,00 
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FORNECEDOR: RMM SPORTS COM. DE . PROP. ESP. EIRELLI – ME - CNPJ Nº 22.382.705/0001-53 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

11 

BOLA OVERBALLBOLA OVERBALL 
PARA PILATES E YOGA 25CM, 
COMPOSTA POR MATERIAL PVC, 
SUPORTA ATE 100KG 

UN 10 
 

VOLLO 
 

16,00 480,00 

14 
BOLA FEIJAOBOLA TIPO FEIJAO - 
TAMANHO 90X45, SUPORTA ATE 
200KG - SISTEMA ANTI ESTOURO 

UN 30 SUPERMEDY 75,00 750,00 

FORNECEDOR: SMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA - CNPJ Nº 
07.986.035/0001-90 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 
Unit. 

Preço Total 

6 

ARGOLAS PARA TREINO DE 
AGILIDADE: AUXILIA EM CRIACAO 
DE CIRCUITOS NOS TREINOS, IDEAL 
PARA TREINOS DE AGILIDADE E 
VELOCIDADE, PROPORCIONA O 
FORTALECIMENTO DOS MUSCULOS 
DAS PERNAS.MATERIAL DE 
PLASTICO, CORES SORTIDAS. KIT 
COM 8 UNIDADES.ARGOLAS PARA 
TREINO DE AGILIDADE: AUXILIA EM 
CRIACAO DE CIRCUITOS NOS 
TREINOS, IDEAL PARA TREINOS DE 
AGILIDADE E VELOCIDADE, 
PROPORCIONA O FORTALECIMENTO 
DOS MUSCULOS DAS 
PERNAS.MATERIAL DE PLASTICO, 
CORES SORTIDAS. KIT COM 8 
UNIDADES. 

UN 30 SUPERMEDY 79,00 2.370,00 

FORNECEDOR: NOME EMPRESARIAL SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA - 
CNPJ Nº 28.546.470/0001-74 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 
Unit. 

Preço Total 

15 

CALCA SENSORIAL - 90 CM:  CALCA 
SENSORIAL E VOLTADA PARA O 
CONFORTO DO NOSSOS BEBES, SERVE 
COMO APOIO PARA QUE FIQUEM 
SENTADINHOS COM CONFORTO E 
SEGURANCA, OBSERVANDO E 
CONHECENDO O ESPACO AO SEU 
REDOR.REVESTIDO EM NAPA, TODA 
COLORIDA, ESPUMA DE BOA 
QUALIDADE, RESISTENTE, MATERIAL 
LAVAVEL, ATOXICO, LEVE DE 
TRANSPORTAR. TAMANHO:90 CM DE 
ALTURA. ACABAMENTOS:REVESTIDO 
EM NAPA ANGUS, ENCHIMENTO EM LA 
ACRILICA;COSTURA REFORCADA.CALCA 
SENSORIAL - 90 CM: CALCA SENSORIAL 
E VOLTADA PARA O CONFORTO DO 
NOSSOS BEBES, SERVE COMO APOIO 
PARA QUE FIQUEM SENTADINHOS 
COM CONFORTO E SEGURANCA, 

UN 5 REICHEL 288,40 1.442,00 
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OBSERVANDO E CONHECENDO O 
ESPACO AO SEU REDOR.REVESTIDO EM 
NAPA, TODA COLORIDA, ESPUMA DE 
BOA QUALIDADE, RESISTENTE, 
MATERIAL LAVAVEL, ATOXICO, LEVE DE 
TRANSPORTAR. TAMANHO:90 CM DE 
ALTURA. ACABAMENTOS:REVESTIDO 
EM NAPA ANGUS, ENCHIMENTO EM LA 
ACRILICA;COSTURA REFORCADA. 

27 

EXERCITADOR DE MAO E DEDOS HAND 
GRIP : EXERCITADOR DE MAO E 
DEDOS, MATERIAL DE PLASTICO E 
MOLAS DE ACO INOXINTENSIDADE: 
MEDIOEXERCITADOR DE MAO E DEDOS 
HAND GRIP : EXERCITADOR DE MAO E 
DEDOS, MATERIAL DE PLASTICO E 
MOLAS DE ACO INOXINTENSIDADE: 
MEDIO 

UN 5 ARKTUS 31,00 155,00 

28 

EXERCITADOR DE MAO E DEDOS HAND 
GRIP : EXERCITADOR DE MAO E 
DEDOS, MATERIAL DE PLASTICO E 
MOLAS EM ACO INOXINTENSIDADE: 
FORTEEXERCITADOR DE MAO E DEDOS 
HAND GRIP : EXERCITADOR DE MAO E 
DEDOS, MATERIAL DE PLASTICO E 
MOLAS EM ACO INOXINTENSIDADE: 
FORTE 

UN 5 ARKTUS 37,81 189,05 

29 

EXERCITADOR DE MAO E DEDOS HAND 
GRIP : EXERCITADOR DE MAO E 
DEDOS, MATERIAL DE PLASTICO E 
MOLAS EM ACO INOX.INTENSIDADE: 
LEVEEXERCITADOR DE MAO E DEDOS 
HAND GRIP : EXERCITADOR DE MAO E 
DEDOS, MATERIAL DE PLASTICO E 
MOLAS EM ACO INOX.INTENSIDADE: 
LEVE 

UN ARKTUS 5 30,00 150,00 

34 
HALTER DE 1 KGHALTER 
EMBORRACHADO 1KG 

PAR ACTE 35 24,58 860,30 

35 
HALTER DE 2 KGHALTER 
EMBORRACHADO 2KG 

PAR ACTE 35 48,46 1.696,10 

36 
HALTER DE 3 KGHALTER 
EMBORRACHADO 3 KG 

PAR ACTE 25 73,87 1.846,75 

37 
HALTER DE 4 KGHALTER 
EMBORRACHADO 4 KG 

PAR ACTE 12 98,53 1.182,36 

49 

ROLO DE POSICIONAMENTO 
(33X11X11)MATERIAL: COURVIN 
NAUTICO SINTETICO: EVITA A 
PROLIFERACAO DE FUNGOS E 
BACTERIAS, FACILITA A LIMPEZA E 
POSSUI ESPESSURA ADEQUADA PARA 
ATENDIMENTO 
PROFISSIONAL;ESPUMA COM 
REVESTIMENTO EM COURVIN, 
FECHAMENTO EM ZIPER.ROLO DE 
POSICIONAMENTO 
(33X11X11)MATERIAL: COURVIN 

UN ACTE 10 53,86 538,60 
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NAUTICO SINTETICO: EVITA A 
PROLIFERACAO DE FUNGOS E 
BACTERIAS, FACILITA A LIMPEZA E 
POSSUI ESPESSURA ADEQUADA PARA 
ATENDIMENTO 
PROFISSIONAL;ESPUMA COM 
REVESTIMENTO EM COURVIN, 
FECHAMENTO EM ZIPER. 

FORNECEDOR: TOTAL SEGURANÇA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - CNPJ Nº 
13.851.726/0001-80 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 
Unit. 

Preço Total 

17 

CHAPEU CHINES AGILIDADECHAPEU 
CHINES AGILIDADE COMPOSTO EM 
POLIETILENO; DIÃ?METRO: 20 CM; 
ALTURA: 17 CM; 12 PECAS, CORES 
VARIADAS. 

KIT 3 srktus 12,55 37,65 

30 

FAIXA ELASTICA EM ELASTICO ATOXICO - 
INTENSIDADE:  LEVE, COM RESISTENCIA 
VARIAVEL, EM DIFERENTES CORES DE 
ACORDO COM A RESISTENCIA, MATERIAL 
EM ELASTICO, INTENSIDADE: LEVE, 
DIMENSOES: 1,50M x 0,14 M (CxL)FAIXA 
ELASTICA EM ELASTICO ATOXICO - 
INTENSIDADE:  LEVE, COM RESISTENCIA 
VARIAVEL, EM DIFERENTES CORES DE 
ACORDO COM A RESISTENCIA, MATERIAL 
EM ELASTICO, INTENSIDADE: LEVE, 
DIMENSOES: 1,50M x 0,14 M (CxL) 

UN 45 atrio 17,00 765,00 

32 

FAIXA ELASTICA EM ELASTICO ATOXICO - 
INTENSIDADE: EXTRA FORTEFAIXA 
ELASTICA EM ELASTICO ATOXICO - 
INTENSIDADE: EXTRA FORTE, COM 
RESISTENCIA VARIAVEL, EM DIFERENTES 
CORES DE ACORDO COM A RESISTENCIA, 
MATERIAL EM ELASTICO, INTENSIDADE: 
FORTE, DIMENSOES: 1,50M x 0,14 M 
(CxL) 

M 45 atrio 22,12 995,40 

 

Informações detalhadas sobre esta ata, poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal 

de Rio Brilhante – MS, pelo telefone: (67) 3452-7391, ou pelo e-mail: 

compras@riobrilhante.ms.gov.br. 

 

Rio Brilhante – MS 21/06/2024 

 

Harrisom Djalma Gonçalves de Brito 

Gerente de Compras 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 

 

O Município de Rio Brilhante - MS, torna público e para conhecimento dos 

interessados, que realizará processo licitatório na Modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM”, em conformidade 

com a Lei Federal Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 32.574/2024 e Lei 

complementar nº 123/06 e alterações, objetivando a contratação de serviços para 

modernização da iluminação pública na Rua Benjamin Constant  no município de 

Rio Brilhante - MS, através da Secretaria de Infraestrutura deste Município. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/07/2024 às 09:00 horas (horário de Brasília) no 

portal www.bll.org.br  

O Edital encontra-se disponível: No site www.bll.org.br; no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS (e-mail: 

licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, 

celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no site 

www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

 

Rio Brilhante - MS, 21 de junho de 2024. 

Luma Moraes de Oliveira Guimarães 

Agente de Contratação 

      Portaria nº 096/2.024 

 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL Nº 14/SMS/2024 

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a 

divulgação da Convocação do Processo Seletivo Simplificado de Contratação Temporária da 

Secretaria Municipal de Saúde - Edital n° 01/SMS/2024 com vistas à contratação de profissionais 

para o exercício de atividades do âmbito municipal, visando compor o quadro de pessoal da 

Prefeitura de Rio Brilhante/MS, para o atendimento de necessidade temporária de excepcional 

interesse público. 

 

1.  DA DATA E LOCAL  

1.1. Horário: 07h00min às 13h00min. 

1.2. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, 

Rio Brilhante- MS 

1.3. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 

h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 

k) Atestado admissional 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

l) Carteira de Trabalho. 

m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Civil e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

 

2. DA CONVOCAÇÃO 

DATA: 25 DE JUNHO DE 2024 

2.1 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Classificação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Pontuação 

Total 

9º Andrea Feghera Chicuti Bueno 24/08/1982 000XXXXX150 10 30 40 

10º Francisca Ferreira Lima 27/09/1968 655XXXXX453 11 28 39 

 

3. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Pontuação 

Total 
Motivo 

Ana Rubia Cardoso Arce 16/03/2000 073XXXXX130 41 Não Comparecimento 

 

Rio Brilhante - MS, 21 de junho de 2024. 

 

Débora de Oliveira 

Presidente da Comissão 

 
 

Ellen Priscilla Ruch Meazza Bazan 

Vice-Presidente da Comissão 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS
Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA PREVBRILHANTE Nº 015/24 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

Concede férias ao servidor Álvaro Martins Rodrigues e dá outras providências.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS  DE RIO
BRILHANTE- PREVBRILHANTE, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Municipal 1.167/2.000 e alterações
e Decreto nº. 7.296/2.001.

RESOLVE
Art. 1º Conceder ao servidor Álvaro Martins Rodrigues, Diretor Secretário e de Benefícios do Instituto de

Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante- PrevBrilhante, 20 (vinte) dias de férias, referente ao
período aquisitivo 2023/2024, de forma fracionada sendo 14 (quatorze) dias com início a partir de 15/07/2024 e
retorno em 29/07/2024, e o restante de dias de 14 a 19/10/2024.

Art. 2º Autorizo a conversão de 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário, conforme faculta o art. 99, § 1º da
Lei Complementar nº 1.047/1997.

Art. 3º Fica designada como substituta legal do Sr. Álvaro Martins Rodrigues a Srª. Valéria Carlos de Lima,
Diretora Financeira do PrevBrilhante, para desempenhar as funções de Diretor Secretário e de Benefícios durante o
período de férias do titular, conforme determina o art. 31, § 7 º da Lei Municipal nº 1.167/2000 e alterações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante – MS, 20 de junho de 2024.

EVONE BEZERRA ALVES
Diretora Presidente

Decreto nº 30.063/ de 15/09/2021
...............................................................................................................................................................................................................................
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